
ESTADO DO CEARÁ

9!~?a~a.//tOUcra/de- ~7ú;na

Dispõe sobre Diretrizes Orça.ment~as
par-a o exercício de 1.991 e da outras
I)rovidências.

o ?refeito ::Iunic1J;>alde Itapi'Úna, no uso de suas o.trl bui-

ÇÕCD leccis,

Decreta:

CAP1TlJ.uO I

DAS DlRETlU.I.I3S G-JillU:S

Ju""l;. ].2- .liiCSlil estabelecidos os -termos des-ta Lei, as Di-
retrizes Gerais para n elaboração dos orçamentos do lffunicípio para
o exerc{ io ::-illellcoiro de 1.99 •

late 2Q- ~mo poderão s ~ fixadas despecas sem que estejam
definidas as fontes de recursos.

Art. 3!!- Os orçaacntoo ~iocul e da. SeGU--""'ido.de Social ob- t

servação en seu conjt41to, 36 seGUintes condições:
I- Demonstraçã-o dos objetivos e metas do C'.overno1üumci-t

pal para o exercíoio de 1.9 1, obedecendo as prioridades definids.8'

nesta Lei;
II- Indicação das regiões administrativas disíiritos, vi~ ...

Ias e povoados beneficiados pelos projetos •
.~.rt. 4Q- Amanutenção de atividades terá prioridade 80-

b - -re as cçces de expansao,
~~. 5º- Os projetos ~m fase de exeoução terão preferên-t

cia sobre novos projetos.
Art. 6Q- A Lei Orçamentária especi~icará a receita até o

mvel de sub-al{noa e e. despesa será discrinUllada a :nível de:
I- Órgão ccz, detalhaueI'l:'GO 3. 11..{vaJ.de elemento econôní.co t

!I- Unidade oJ:'Ç8.lnenté.r:ia, com detalhaoento a nível de el.2-.. 4/


